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ANEXO I - MATRIZ DE RISCO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05.002/2023-PE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
ESCOLAS DE ENSINO DA REDE MUNICIPALDE INTERESSE, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E DESPORTO DO MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE.

FASE DA ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA

DA LICITAÇÃO
Probabilidade Média

Impacto "Médio
Dano Retardamento da Licitação
Ação Preventiva

“do Editale TR

Revisar o TR e compará-lo com o de outras licitações exitosas para
evitar questionamentos que possam vir a culminar na impugnação

Ação de Contingência
qualquer risco de suspensão do processo licitatório.
Responder aos esclarecimentos e impugnações de modo a reverter

LICITAÇÃO DESERTA OU FRACASSADA
Probabilidade Baixa
Impacto Alto
Dano Realização de novo processo licitatório, adiando ainda mais o

processo de contratação do serviço.
Ação Preventiva Ampla divulgação do certamee revisar o processo.

José Mailton Araújo Nocrato
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

ARESoCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 —- Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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1, DA UNIDADE REQUISITANTE:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EDESPORTO.
1.1 ORGÃO GERENCIADOR: |SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

2. DO OBJETO:
2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER 4 DEMANDADAS ESCSt4s SEENSINO BA REDE MUNICIPAL DE INTERESSE DA SECRET a D

DO MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE, conforme as especificaçõesTermo de Referência.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1. A PRESENTE AQUISIÇÃO DESTINA-SE A ATENDER A NECESSIDADE PARA ASUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS, VISTO QUE OS ATUAIS NECESSITAM DER SUES TITS EMRAZÃO DE SE ENCONTRAREM MUITO DESGASTADOS. E TAMBÉM NECES IDADES FUTURASLEVANDO EM CONSIDERAÇÃO AS UNIDADES ESCOLARES DEM BASE naREFORMAS COM INAUGURAÇÃO PREVISTA.

£ REFERENCIAL DOS PREÇOS
4.1, Os preços de referência foram estimados com base n Bea Sem peCotação de Preços do Município de Guaiuba/CE, constando no
3. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da contratação correrão peia forse & ÉMunicipal de Educação e Desporto, conforme dotação Crçamentária:Educação E Desporto.12 361 0004 2.032:12 365 0004 2.034 :1-017. ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 - EquipamentoFONTE(S)DE RECURSO: 1540000000 - Fundeb 30%;157:060009 = Transferência coconvenio-estado /educação; 1500100100 - Receita de impostos e Trars. Ex CAÇÃO.
6. DOS BENEFÍCIOS DESTINADOS A ME/EPP.6.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO COM DEUS DEM AMelaPARTICIPAÇÃO E COTA EXCLUSIVA A ME/EPP, REGIDO PELA LEIN2 10s20, DE 27 DS LenDE 2002, DO DECRETO FEDERAL Nº 5.450/2005, DE 31/05/2005 E SUBSIDIARIAMENTE FEuÃLEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.º 8.883/94 DE 98.0E 94 E “=: SERA ELEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 D SUS ALTERAÇÕESE LEI 12.846/2013 E DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2615:I - deverá realizar processo licitatório destinado exciusivam Me à Bardo ES ésmicroempresas e empresas de pequeno porte nos itens ce cx

ção
COULD Valdr ss teçtóoa80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147 de 7 as SEC3O de2014)

AMEDEgeoCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕESRua. Pedro Augusto, nº 53 = Coniro - OP: 3.86% -DOLGraiúba- CE
Fone: (85) 3376.1515
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”HH- deverá estabelecer, em Certames para aquisição de bens cêwo25% (vinte e cinco Por cento) do objeto para a contratação de miaPequeno porte.

6.3. Os itens serão exclusivos a ME/EPP e de ampla disputa. Serãmicroempresas, empresas de pequeno borte e cooperativas c::quesart. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de desemvatnos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementintroduzidas pela lei complementar 147/2014,6.3.1. Art, 49. Não se aplica o disposto nos Arts. 47 e 48 desta Lei
c.

UI - o tratamento diferenciado e simplificado para as microemprePorte não for vantajoso para a administração pública ou representa:complexo do objeto a ser contratado;6.4. Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de reguiaricade &35microempresas e das empresas de pequeno porte somenteassinatura do contrato.
6.4.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequenoda Lei Complementar Nº, 123/06, para que estas possam gozar &referida Lei, inclusive participar dos Itens exclusivos para ME e Ecredenciamento, apresentação de declaração de Microemprnos termos do Art. 3º da Lei Complementar 123/06.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO E COMPOSIÇÃO DOS17.1. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE7.2. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO POR LOTE7.2.1. Quanto à divisão técnica do lote os itens foram agrupadosmesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclpara a contratação dos serviços, de modo a manter a Compezitivid7.2.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério d lnúmero muito grande de vencedores para o atendimento adificultaria a coordenação das atividades, pois a Secretariaservidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevaco núFeita optamospelo critério de julgamento menor Preço por Lote7.2.3. No que diz respeito ao princípio da Economicidade e em corceovantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobree encarece o contrato final, haja vista também que osnegociação maior por estarem comercializando uma meicr perdessa forma na divisão por lote do objeto em tela há umgrandeconomia de escala, tendo em vista que implicariaconsequentemente, numa redução de Preços a serem pagos pelz7.2.4. Para cumprimento do disposto no inciso Il do ar: 48 dsforam formados lotes exclusivos para a participação de MICROS!
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DL aoPEQUENO PORTE,e lotes com cota correspondente até 25 % (Vinte s

ciado objeto a ser licitado, sempre respeitando o limite máximo Ce 89.090,exclusivo, sem prejuízo da participação da ME e EPP na cota principal.

ASRCOMISSÃO CENTRAL DS LIC IRARua. Pedro Augusto, =" 53 -Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1615
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7.3. O Lote: LA é de ampla participação. Serão garantidas àsempresas de pequeno porte e cooperativas que se enguadrem nos t Os Go art. 34, da Le:Federal nº 11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos terimoprevisto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações introduzidapela lei complementar 147/2014.
7.3.1. Os lotes: I-B; II; III: IV; V; VI; VH e VIII são reservados às microempresas, empresas depequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso Il do art 48da lei complementar Nº123/2006, e alterações introduzidas pela lei complementar 147/207.3.2, Não havendo vencedor para a cota reservada,esta poderé ser adjudicada ao vencedor dacota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde cupreço do primeiro colocado.
7.3.2.1. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação cas cosasdeverá ocorrer pelo menor preço.7.3.3. As especificações a serem consideradas para elaboração da proposta serão as constanteneste termo de referência.
7.4. DA COMPOSIÇÃO DOS LOTES PARA O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 48 DA LE!COMPLEMENTAR 147/14
7.5. Valor Global Estimado: R$ 378.711,40 (TREZENTOS E SETENTA. E GITO MIL,SETECENTOS E ONZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS)7.6. As licitantes deverão anexar juntamente com a proposta inicial, os catálogos de todos beitens contendo todas as informações dos produtos, para garantir que está sendo adquirico umproduto conforme solicitado no edital.
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LOTE IA - COTA PRINCIPAL 75%- AMPLA CONCORRÊNCIA - CADEIRAS ESCOLARES

VUNIT | Y TOTAL,

|

|

|

|

|

rem |

DESCRIÇÃO UNIDADE | TOTAL |
|

[om |

SEDaCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEB: 61899-950
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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ENCOSTO
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LOTEIB-COTA PRINCIPAL 25%- EXCLUSIVA ME E EPP
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DESCRIÇÃO

ERAauCOMISSÃO CENTRAL.
Rua. Pedro Augusto, nº 53
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1015



l ais:TURA MUNICIPAL DE

Guaiúba
CARTEIRA ESCOLAR  PRANCHETA
FRONTAL JUVENIL - ASSENTO: ASSENTO
ERGONÔMICO FABRICADO PELOPROCESSO DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO.
PARTE FRONTAL, PROVIDA DE BORDAS|ABAULADAS E DUAS ABAS COM DESIGN(TIPO BARBATANA, À FIM DE FACILITAR

[À CORRENTE SANGUÍNEA. ENCOSTO:[ENCOSTO ERGONÔMICO FABRICADO
| PELO PROCESSO. DE INJEÇÃO
| TERMOPLÁSTICO, DOTADO DE 14[ORIFÍCIOS DE VENTILAÇÃO E PEGADORNA PARTE SUPERIOR, A FIM DE

| FACILITAR A MOVIMENTAÇÃO. ||PRANCHETA LATERAL: PRANCHETA
LATERAL FABRICADA PELO PROCESSO

(DE INJEÇÃO TERMOPLÁSTICO EM
FORMATO QUADRADO, COM AMPLO|| ESPAÇO PARA os TRABALHOS[ESTUDANTIS. PORTA-LIVROS: PORTA-[LIVROS CONSTITUÍDO POR CESTA EM || FORMATO QUADRADO CONFECCIONADO |NO PROCESSO DE INJEÇÃO

| TERMOPLÁSTICO.

|

UND ||

LOTE !i- EXCLUSIVO PARA ME E EPP - FOGÕES INDUSTRIAL

DESCRIÇÃO
|

|

|
UNIDADE| eme >Idia

| FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM CHAPA,
[ALTA PRESSÃO INOX. CONFECCIONADO EM

| CHAPA AÇO INOX 430. GRELHAS EM FERRO
| FUNDIDO, COM DIMENSÃO 40X40 CM E
PINTURA ELETROSTÁTICA Á PÓ CINZA|

| CLARO. QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO, |
| PINTURA ELETROSTÁTICA METADE SIMPLES]
[E METADE DUPLA (ESPALHADORES COM.
| CHAMA DUPLADE 170MM E CHAMA SIMPLES

|
| DE 130MM DE DIÂMETRO). REGISTRO TIPO|| APIS. CHAPA. FORNO COM ESTRUTURA EM |

[CHAPA DE AÇO INOX 430. ISOLAMENTO || TÉRMICO COM LÃ DE VIDRO. TAMPA DE INOX || ACOMPANHA UMA GRADE, FOGÃO
| PREPARADO PARA GÁS GLB, DIMENSÕES DO
' FOGÃO:

- (ALTXLARGXPROF,) || 800X1980X120MM. DIMENSÕES INTERNAS
| DO FORNO: (ALT.XLARG.XPROF.)

5aCOMISSÃO
Rua. Pedro Augusto, 2º 53 - Cestre -

UND E

sema pi .CENTRAL DE LICITAÇÕES E 2%

Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1615



| 300X520X490MM
. O EQUIPAMENTO DEVE || TER ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL, || GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

|

DESCRIÇÃO

| FREEZER . RIZONTAL 2 ORTAS |

| | CAPACIDADE: 534 LITROS - VARIAÇÃO DE!
| | TEMPERATURA (ºC) -22"€ À 3,5ºC. - RESFRIA|

| E CONGELA - DRENO FRONTAL, - 2 PORTAS.-4'
I

| |RODÍZIOS QUE FACILITAM at SR | é
35 4425 4,4 CS da SEA Em

| MOVIMENTAÇÃO. - VOLTAGEM: 220V. -
|

[GARANTIA: 1 ANO - DIMENSÕES DO |
' PRODUTO: (LXAXP) 135,4X 93,7X 65CM.

|

o

| GELADEI EFRIGERADOR 435 LPROS2eaODD| |PORTAS FROST FREE, FREEZER COM 1021|| (PARA CABER TODOS OS ALIMENTOS DA|
| | FAMÍLIA, COM PRATELEIRAS PROFUNDAS || (PARA POTES DE SORVETES DE 2L.||

| ESPECIFICAÇÕES: DUPLEX SUBCATEGORIA: |

|

'TOP FREEZER DEGELO: FROST FREE
| CAPACIDADE ÚTIL DO REFRIGERADOR (L): |

| [333 CAPACIDADE ÚTIL DO FREEZER (L): 102
| [CAPACIDADE ÚTIL TOTAL (L): 435| (CLASSIFICAÇÃO  PROCEL / EFICIÊNCIA
|

| ENERGÉTICA: A CONSUMO APROXIMADO DE |
|

| ENERGIA: 454 KWH/MÊS ECONAVI: SIM) uND
— g|

| DESODORIZADOR: SIM GAVETÃO HORTI
FRUTI: SIM COMPARTIMENTO EXTRA FRIO:

'SIM TURBO FREEZER: SIM PAINEL DE|
CONTROLE: ELETRÔNICO CONTROLE DE|'TEMPERATURA|DO REFRIGERADOR

|

| INTERNO: SIM CONTROLE DE TEMPERATURA
|

| DO FREEZER NO PAINEL EXTERNO: SIM ICE
| TWISTER: SIM PORTA LATAS: SIM PORTA |

OVOS: SIM ILUMINAÇÃO: LED QUANTIDADE|| DE PORTAS: 2 QUANTIDADE DE PRATELEIRAS|| NO REFRIGERADOR: 3 (VIDRO TEMPERADO) || QUANTIDADE DE PRATELEIRAS NA PORTA.|DO REFRIGERADOR: 4 QUANTIDADE DE

1)

a En ta ta Ca 5 toc

Seiaeme.COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E 22=C5=sRua. Pedro Augusto, 1 55 Coentro - DEP S1G9).)Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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[GAVETAS|NO REFRIGERADOR: 1|| QUANTIDADE DE PRATELEIRAS NO FREEZER:
! QUANTIDADE DE PRATELEIRAS NA PORTA |

| DO FREEZER: 2 POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 0):| !

120w POTÊNCIA DE DEGELO (W): 180
|

[SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO: SERPENTINA
|

|
| com FLUÍDO R600A TIPO DE PÉS: |

|à MATERIAL: AÇO POSSUI PPB: |

|NÃO CLASSIFICAÇÃO DE ORIGEM FISCAL: 5 - |
|NACIONAL,

MERCADORIA OU BEM COM
| CONTEÚDO DE

IMPORTAÇÃO INFERIOR OU
|

IGUAL A 40 (QUARENTA POR CENTO) ITENS
INCLUSOS: 1 REFRIGERADOR

1 MANUAL DE |

[INSTRUÇÕES 1 PORTA CVOS DIMENSÕES: | |

ALTURA: 175 CM LARGURA: 695 CM
PROFUNDIDADE: 75.4 CM PESO: 65 KG

|
GARANTIA DO FORNECEDOR DE 12 MESES,

|

:

'BEBEDOUR NA AL : 401 M|
| aREA| LARGURA: 32,00 CM PROFUNDIDADE: 32,00 |cm. RESERVATÓRIO DE ÁGUA VEDADO:|

[GARANTE A QUALIDADE DA ÁGUA DO |

| GARRAFÃO, SISTEMA EASY OPEN|| REMOVÍVEL: FAZ A ABERTURA AUTOMÁTICA|DO GARRAFÃO, FUNÇÃO MIX: PERMITE A
| MISTURA DE ÁGUA GELADA E NATURAL COM

|| APENAS UM TOQUE, TERMOSTATO FRONTAL! UND ss RR Mara| COM CONTROLE GRADUAL DE ce NO et? '| TEMPERATURA: CONTROLA A
| TEMPERATURA DA ÁGUA GELADA ENTRE 5ºC
[E 15ºC, REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR:
| ÁGUA GELADAATÉ NOS DIAS MAIS QUENTES.
| BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, CAPACIDADE
DO RESERVATÓRIO: 3,5L DE ÁGUA GELADA
| POR HORA.

LOTE IV- EXCLUSIVO PARA ME E EPP - CONJUNTO DEpassSEE
DESCRIÇÃO UNIDADE, TOTAL To MEO SCE1

t

«ETTeE gemer raCOMISSÃO CENTRASLL DEL
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Ceesttrt
Guaiúba- CE
Fone: (85) 3375.1315



| CONJUTO REFEITORIO ADULTO - CONJUNTO
|| REFEITÓRIO ESCOLAR ADULTO LARGURA DE|2750MM COM 1 MESA E 2 BANCOS. USO EM

| REFEITÓRIOS|DEESCOLAS, a|

FACULDADES, UNIVERSIDADES E
| RESTAURANTES EM GERAL COM GRANDE
fapas DE USUÁRIOS, MUITO RESISTENTE A

|
MULTIPLAS LIMPEZAS

| DIÁRIAS. SUA
[ESTRUTURA|MONOBLOCO GARANTE

| UMA LONGA DURABILIDADE SEM
| APRESENTAR DESGASTE NAS PONTEIRAS
| DESLIZADORAS EM POLIPROPILENO. 1 MESA,| DE 6 LUGARES |

UND
di| 2 BANCOS DE 3 LUGARES. TAMPO DA MESAE | jaASSENTOS DOS BANCOS: CONFECCIONADO| |

EM MDP DE 18MM E FRISO PVC NAS!
| BORDAS: FERRAGEM MESA /BANCO QUADRO|DE SUSTENTAÇÃO DO TAMPO||

CONFECCIONADO EM TUBO.|PÉS
|

CONFECCIONADO com SAPATAS
|REGULÁVEIS. PINTURA EM Pó EPÓXI |SOLDAGEM PELO PROCESSO MIG. MESA DE 6|[LUGARES E 2 BANCO DE 3 LUGARES CADA. | |

| MESA: L 180 XP 75 X A77CM. BANCO: L 180 X | |

|
|P30XA47CM.

|

9 Ur

LOTE V- EXCLUSIVO PARA MEE EPP - ARMÁRIOS E ESTANTES

ITEM I DESCRIÇÃO UNIDADE| TOTAL Y DRM VN TEL
ARMÁRIO DE AÇO C/DUAS PORTAS || ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS, PINTURA

rEPOXI, COM 4 PRATELEIRA E CHAVE. || TAMANHO: 1,95X0,92X0.45. |

|

AUND 05 Aa tn v ts tar

[ESTANTE DESMONTÁVEL EM AÇO, 6|
| PRATELEIRAS COM <“0 REGULAGENS DE |

ALTURA, REFORÇOS ÔMEGA NA PARTE|INTERNA, CAPACIDADE POR PRATELEIRA|UND
| og|25KG, DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS, 4

[COLUNAS EM PERFIL L DE 20X30MM, 4[|ISAPATAS PLÁSTICAS, PINTURA|
CSS NE SEL Ea

|

ei [ELETROSTÁTICA A PÓ - C/CRISTAL E|
|

PARdra j

COMISSÃO CENTRAL DE LICITA.
Rua. Pedro Augusto, “33 - Cestos
Guaiiba- CE
Fone: (85) 3376.1015
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| [PINTURA ESMALTE SINTÉTICO, DIMENSÕES:

|
| NT it| ALT 2000MM LARG 920MM PROF 300MM

GUARDA-VOLUMES
20 ||

| PORTAS: FABRICADO EM AÇO CARBONO || [CHAPA 26” (0.46 MM). COM PINTURA || | ELETROSTÁTICA CINZA. PORTAS com,
| JREFORÇO|INTERNO, vãos pará |

| | VENTILAÇÃO, E FECHAMENTO POR PITÃO OU |

I

|

!

$ [FECHADURA|ABERTURA PORTA LXA: a RR| 24.5X30,6CM. ARMÁRIO DE AÇO 20 PORTAS, ne| 'GUARDA-VOLUMES COM TRINCO PARA| | CADEADOS. CHAPA DAS PRATELEIRAS: 26
| (0,45MM). DIMENSÕES (ALP/CM): 198 X 175 | |

| 'X 40. PINTURA: ELETROSTÁTICA / EPÓXI.
| | PESO SUPORTADO: 30KG POR
|

|

| COMPARTIMENTO.
|

lROOTREio|

Ru to Saa GS BS
LOTE VI- EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LIQUIDIFICADORESINDCSS STo iram eiaa aii riparalas ate da

naeSU Ts

|

|

| ITEM
DESCRIÇÃO

[|

TOTAL EE a[MQUIDIFICADOR INDUSTRIAL|COM]EIDOoER|

|
[CAVALETE EM AÇO PINTADO E copo||

| MONOBLOCO BASCULANTE EM AÇO INOX,|| [INDICADO PARA TRITURAR ALIMENTOS|| | LEVES COM ADIÇÃO DE LÍQUIDO EM DE||
|

GRANDES—QUANTIDADES. DIMENSÕES:|

|ALTURA MÁXIMA: 1100 MM;.LARGURA|
| MÁXIMA: 460 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA:| [690 MM; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 15

|

: ÍLITROS. CARACTERISTICAS: coro| Es a
| REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA 4 |

ES E RE BESEDO[AÇO INOX, EM PEÇA ÚNICA (MONOBLOCO),

CC) ta

[SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE, NO |

l

|

| MÍNIMO, 1MM. FLANGE DO COPO EM |

|
| MATERIAL PLÁSTICO INJETADO. ALÇAS EM

| [AÇO INOX, ESPESSURA DE CHAPA DE, NO |MÍNIMO, 125 MM. com BORDAS||
| REBATIDAS PARA O LADO INTERNO E

|
| SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO.
| QUE NÃO HAJARETENÇÃO DE RESÍDUOS.E |

|

TRNU
UM

AR
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LOTE VII- EXCLUSIVO PARA ME E EPP. APARELHOSSDE ARCONDICICNADES a
DESCRIÇÃO AM TOTAL | UML) |

SRSTE
[APARELHO AR CONDICIONADO, || CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 12.000 BTUS,

| TENSÃO 110/220 V, “TIPO SPLIT MODELO
|[SPLIT INVERTER, CARACTERÍSTICAS) UND || ADICIONAIS 1 CONTROLE REMOTO/DISPLAY || DIGITAL/TIMER/SELO PROCEL. (ECONOMIA

| A). GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO
|

!

| APARELHO AR CONDICIONADO, || CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO 18.000 BTUS,
| TENSÃO 220 v, TIPO SPLIT HI WALL,

UND | nd| CARACTERÍSTPICAS ADICIONAIS 1 CONTROLE T RS 2.338,7| REMOTO S/FIO, INVERTER. (ECONOMIA A).
|

|

|

GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO
|

|

Sendas meme ni api Ce aeme gemeaamLOTE VIII- EXCLUSIVO PARA ME E EPP - APARELHOS DS PROJEÇÃO

| DESCRIÇÃO UNIDADE | TOTAL NE EEE Eeieas TA|

|
| APARELHO PARA PROJEÇÃO (DATASHOW)

DIMENSÃO DO LCD: 0.53 - MÉTODO DE
| PROJEÇÃO: FRONTAL / TRASEIRA [|
[MONTADA NO TETO / SOB A MESA -|

RESOLUÇÃO NATIVA: SVGA (800 X 600|PIXELS) - RESOLUÇÃO COMPATÍVEL: UXGA |

(1600 X 1200) - CONTRASTE: ATÉ 22.000:1 -
REPRODUÇÃO DE CORES: ATÉ 1,07 BILHÃO UND Eh di| DE CORES - LUMINOSIDADE/ BRILHO: gta Ra| ANSILÚMENS - RELAÇÃO DEPROPORÇÃO: 4|

(NATIVO) - DISTÂNCIA FOCAL: 21.85 - 24 Ba
- TAMANHO DA IMAGEM: 27.7? - 3044? -|
ENTRADAS/SAÍDAS: 1X HDMI 14V, ax|

| ENTRADA VGA, 1X VÍDEO COMPOSTO, 1X
| ENTRADA DE ÁUDIO (3.5MM), 1X ENTRADA|| USB DE SERV IÇO, 1X R$232C, 1X SAÍDA VGA, |

|

1 1

COMISSÃO CENTRAL
DELICITAÇÕRua. Pedro Augusto, nº 53 - Cosas- as

Guaitúba- CE
Fone: (85) 3376.1015
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a o a1X SAÍDA DE ÁUDIO (3.5MM) - DIMENSÕES (L| Eos
[

: AXP):298X9,6X23CM- PESO: 2,20 KG!
OBS: TODAS AS MEDIDAS SÃO APROXIMADAS

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perticaracterísticas com o objetivo da licitação, mediante apresentaçã:por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.8.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação Ge cont:comprove a prestação do serviço objetc do atestado de capaciganterior,
8.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(des) ou deciaraçãoobjeto executado, este(s) deverá(ão) ser acompanhadocongênere que comprove o objeto da contratação.8.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão

lsuficientes para 0 convencimento do pregoeiro, promover-se-é ai'cê-da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, 83º da lei 8.56:Lei 10.520/2002.

v cp

Ç

9. DA ENTREGAE DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega/execução dos serviços:9.1.1. O objeto contratual deverá SET entregue/exscurato em confomaiceia aseliasespecificações estabelecidas neste Termo, no prazo de *

(do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil raslocalizado à DrLeiria de And rade, 409, Centro, 61.890-000, Gussemana de segunda às sextas-feiras, das 07:00 às 11:60 horas9.1.2. A entrega do objeto /execução dos serviços
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda desz
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais qansa contratante.

9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maicr ou caso é te tasiieaaté 05 (cinco) dias corridos antes do término do prazo de entrsgaecosí PES dor fasánis,não serão considerados como inadimplemento contratual.9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar /executar
e SSilcitasa memunicípio, não podendo, portanto, estipular cotas mínim maximas Dara snifégs.9.2. Quanto ao recebimento:

9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeirc cs Sos ecos ver te caqunaconformidade do objeto com as especificações, devendo ser fe:: eress BECONTRATANTE.
9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expecido Termo te !verificação da qualidade e quantidade do objeto/serviço,concições estabelecidas foram atendidas e a consequente :gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformi:

EsteESSEEICOMISSÃO CENTRAL DECiRua. Pedro Augusto, 2º 53 - Corso CEO: S4BSUsBçoGuaiúba- CE
Fone: (85) 3376. :016
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9.2:3. Caso 0 material/serviço licitado não atenda àsdefeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à avitermo do contrato.

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secre-z-:

Ee30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fisca!/fatura depias ESEn Is Erespelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome &

10.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida :

a Crtrotres des a purasCera ni ST

-devidas correções. Nesse caso, O prazo de que trata o subitem anterisr comesda cata de apresentação da nota fiscal /fatura corrigida.10.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contra: da em cas

RE?)

Z 6 GE Coscumsninecis dasconcições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.10.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução dc Objeto du se q mesma =asestiver de acordo com as especificações deste instrumenss.10.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicicrados à EDTESENTAÇÃO|dos sepiinrascomprovantes:
10.4.1, Documentação relativa à regularidade para com a Sezuwnis ÉsGarantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazenda10.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentadprocesso de reprografia, cbrigatoriamente autenticada, se:

permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018.emitida pela internet, só será aceita após a confirmação10.6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: x |imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseguências inceicu:impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso ce força maio:príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extprocedimento administrativo onde reste demonstrada talrestabelecida a relação que as partes pactuaram iniciaimentee a retribuição da Administração para a justa remuneraçãomanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicia: do conda Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

1

11. DAS OBRIGAÇÕES
21.1. DA CONTRATANTE

|

11.1.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através de emissão da Gross caFornecimento/Serviço.
11.1.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias «oobrigações decorrentes do objeto contratual, jan! z

8.666/1993 e suas alterações.
11,1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sus unico
em decorrência, solicitar providências da contratada, que11.1.4. Notificar a contratada de qualquer irreguiaritacecontratual.
11,1.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabslecicas cecce

PRe con
COMISSÃO CENTRAL
Rua. Pedro Augusto, =“ 3:

Guaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1015
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ERARA vaa = RAE] Ep11.1.6. Aplicar as penalidacies previstas em lei e neste instrum Ss11.2. DA CONTRATADA

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas n 311.2.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acrélimitados ao estabelecido no $1º, do art. 65, da Lei Federsi nº 8.6596/4base o valor contratual.
11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados dirstamentdecorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução doefeito de exclusão ou redução de sua responsabilidaçfiscalização ou acompanhar a execução contratual.11.2.5. Responder por todas as despesas diretas e inciretas gue incissobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas = ários sv:

impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo ogrigatocumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabal=:aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.11.2.6. Prestar imediatanente as informações e os esciareci:solicitados pela contratante, salvo quando implicarer. emhipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro)dia Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imesno total ou emparte, o objeto do contrato em Que se verificarem víresuitantes da execução ou de materiais empregados, ou emespecificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias cindependentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.11.2.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia 5pelo período oferecido em sua proposta comercial, obsery=nisAdministração.
11.2.9. Providenciara substituição de qualquer profissional enyo!contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fisca11.2.10. Serão por conta da CONTRATADA todas as Cespesascontrato no local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, aí

Sociais, seguros contra acidentes de trabalho e outros queexecução contratual.

O

12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO12.1.0 prazo de vigência do contrato é restrito aos crédicos orçamentários spimes SSamerumasua assinatura. E
i2.11. A publicação resumida do instrumento de contrato Gal-Sê-& na fecme às Séstesatoúnico, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993,

ns

13. DA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução de contrato será acompanhada e fiscalizada po:designados pela Secretaria Contratante. De acordo com: c es!8.666/93, doravante denominados GERENTE DE CONTRATO.

setataCOMISSÃO CENTRAL DE LiCIT4
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centros
CGuaiúba- CE
Fone: (85) 3378.1015

po tu



PREFEITURA MUNICIPAL DEna CAN SE, O s E“ GualúbaPi O à
ieSeia E Ea“ge13.2. O gerente de contrato ora nominado poderá ser airesjustificadamente, caso haja necessidade Por parte da(s) contratast Vi:

tetcto smaa blg Baa VasoA,|
ig

14. DAS SANÇÕES ADMIN ISTRATIVAS14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contrasas:atad zo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguinta) Advertência:
b) Multa;
Cc) Suspensão temporária de participação em licitação e impenimanto de ses travas CONTA
Administração, Por prazo não superior a 2 (dois) anos;à) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adniinigtes CEO ROS nE
14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir:14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado cs entregat«contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,dia e por ocorrência.
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor isto! aa Rui ina ualicitação em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou :instrumento equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%), pordia e por ocorrência, em caso dobjeto cont "atual, a contarda respectiva solicitação Go 5r14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por diae por Ocorrência, uuancr:a) deixar de manter as condições de habilitação durante 5 prazoinciso XIII do.art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93:b) permanecer inadimplente após a aplicação da adveriê eia;c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os dos me: (SS Gr iBit seralegislação, para fins de liquidação de pagamento da desvesa:d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Ldmin'e) manter funcionário sem qualificação paraa execução cof) utilizar as dependências da contratante para fins diyers8) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apia a

cs

o

Q

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (ED]), Hr Es seusempregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese ce cm: Es csmão de obra;
i) deixar de substituir empregado cujo comportamer- or intômpative) toe + Frassepúblico, em especial quanco solicitado pela Administração;j) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação Zscel, cradainisa é previgemptáus,regularizada;
|) deixar de entregar ou entregar com atraso OS esclarecimentos Sormeis SUCeNRSa ss ma:Administração;
m) retirar das dependências da Administração Guaisguer equiszriesconsumo, previstos em contrato ou não, sem autorização|14.2.5. Multa de 1,0% à 5,0%, pordia e por ocorrência, quand

A

contratual em desacordo coma qualidade, especificações s cons

MISTA SEAT
COMISSÃO CENTRAL DI LOSRua. Pedro Augusto, 153 - ConteGuaiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016

EM
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e/ou com vício, irregularidade ou defeito ocuito, que torne c chjato iprk:se destina.
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordemde servico ou i

suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
ouexpressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratua:14.2.7. Multa de 10,0%, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão dc contrato:b) fornecer informação e/ou documento falso.14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do cas: concreto a ser Gasisiso »o &processo administrativo de aplicação de penalidade, GUERDo SãO cumpriv Suaisâuénisnão mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratia:.14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução Go contrato, comportar-se cs msinidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fisca,, Ficará imcom a Administração Municipal e será descredenciadofornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) ancs, engua:determinantes da punição ou até que seja promovidaa:autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das muit:das demais cominações legais.
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem ensque determinarar: a aplicação da penalidade ou até que seja p:infrator perante a própria autoridade que a aplicou.14.4.1, À reabilitação será concedida quando, após O decurso do prazo de 2 GUS anos Eimsliosda data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário O&ria; do Municísia, SinBass-ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes Gs sua conduta,14,5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:14.5.1, Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ss” SUSSENICI Bom sieinstrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso n Ê La DSjudicial. 14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédirecobradas judicialmente e terão como base de cálcuio o cronograma it14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa :lei.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais

va:na modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as conciçõeficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condicã E
ou frustrem o caráter compecitivo e estabeleçam pref:naturalidade dos licitantes oii de qualquer outra circuns: à IMLerinerie cu rca syancspara sua especificação. :

15.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minute dc ssicel o eo ia

IOSÉ MAILTON ARAÚ
SECRETÁRIO DE EDUCAÇ

Rua. Pedro Augusto, nº 53-
Guaitba- CE
Fone: (85) 3376.1015



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Guaiúba
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ref.: Pregão Eletrônico nº 05.002/2023-PE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DASESCOLAS DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE INTERESSE, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO EDESPORTO DO MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE.

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e
seus anexos.

1. Identificação do licitante:
e Razão Social:
e CPF/CNP) e Inscrição Estadual:
e Endereço completo:
* Representante Legal (nome,nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):e Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
e A presente proposta é válida por ( ) dias, contadosda data de sua emissão.
* O objeto contratual terá garantia de ( )

ITEM
j VLITEM|DESCRIÇÃO UND|QTD|MARCA |VL UNT

TOTAL

| | |

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesasincidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demaisônus pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

Anamess o osCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Foxe: (85) 3376.1016
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

15) Guaiúba E
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO Nº /
CONTRATO Nº.

CONTRATO QUE ENTRE Sl CELEBRAM A

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA E A
EMPRESA XXXXXXXXX, PARA OS FINS NELE
INDICADOS.

A Prefeitura Municipal de Guaiuba, com sede na Rua. Pedro Augusto, Nº 53, Centro, CEP 61.890-
000 - Guaiuba - Ceará, CNPJ sob nº 12.359.535/0001-32, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE XXXXXXXXX denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o(a) Sr(a).

, (qualificar), portador(a) da célula de identidade nº e
CPF nº residente e domiciliado na Cidade de , Estado do

sito à nº e a empresa
estabelecida na Cidade de Estado do » sito à

, inscrita no CNPJ sob nº , aqui denominada
de CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). , (qualificar),
portador(a) da célula de identidade nº e CPF nº residente e
domiciliado na RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com
as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, no processo licitatório PREGÃO
ELETRÔNICO Nº.- eseus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste
Contrato, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
05.002/2023 - PE, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993,
comsuas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 05.002/2023 - PE, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER
AS DEMANDAS DAS ESCOLAS DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE GUAIUBA/CE.
3.2. Do ITEM contratado:

AdeBETE
RA10COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
Ruc. Pedro Augusto, nº 53 - Centro - CEP: 61890-000
Guuiúba- CE
Fone: (85) 3376.1016
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Guaiuba
| |

ITEM
DESCRIÇÃO UNID QTD MARCA | VR.UNIT. vAJoraL

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ ( De

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria de Educação e Desporto e será
efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura/boleto
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome
da contratada.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal /fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo comas especificações deste instrumento.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da
Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
6.6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei Nº,
8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
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CLÁUSULAOITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato é restrito aos créditos orçamentários contadosa partir da
sua assinatura.
8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993,

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃOE DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega /execução dos serviços:
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as
especificações estabelecidas neste Termo, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partirdo recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, na sede do Almoxarifado Municipal,
localizado à Rua Dr. Leiria de Andrade, 409, Centro, nos horários e dias da semana de segunda
às sextas-feiras, das 08:00 às 12:00 horas,e das 13:00 às 16:00 horas.
9.1.2. A entrega do objeto/execução dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratual ou

a contratante.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 05 (cinco) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante,
não serão considerados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar/executar qualquer quantidade solicitada pelo
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
CONTRATANTE.
9.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação
da qualidade e quantidade do objeto/serviço, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
9.2.3. Caso o material/serviço licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no
termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da Ordem de
Fornecimento /Serviço.
10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993
e suas alterações.
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
emdecorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objet
contratual. ,10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
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10.6. Aplicar as penalidades ciem lei e neste instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no 81º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base
o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e.os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
11.10. Serão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à perfeita execução do
contrato no local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, ainda, a mão-de-obra, obrigações
sociais, seguros contra acidentes de trabalho e outros que eventualmente estejam vinculados a
execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente
designados pela Secretaria Contratante. De acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nº.
8.666/93, doravante denominados GERENTE DE CONTRATO.
12.2. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
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Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo
das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
14.2. As multas serão estipuladas na formaa seguir:
14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e
por ocorrência.
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da
licitação em caso de recusa à assinatura do.Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do
objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante.
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do
inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;
b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
f) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;
g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público, em especial quando solicitado pela Administração;
j) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;
|) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;
m) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de

Í

consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.
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14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregcontratual em desacordo coma qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a quese destina.
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde queexpressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato:
b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens
não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perantea própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos
que determinarama aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação peloinfrator perante a própria autoridade que a aplicou.
14.4.1. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar
da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.
14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do
art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no
inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADO direito à
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
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16.1. Fica eleito o Foro do município de Guaiuba no Estado do Ceará para dirimir qquestões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na Esferaadministrativa. E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que estávisado pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igualteor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadaspelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

XXXXXXXXXXXXXXXXX
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXX
CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
1. CPF Nº
Z. CPF Nº

MHAO
ee

me
ptces
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